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SENAi PROPOSTA COMERCIAT _ SENAI

N' da Proposta:102874
Emissão da Proposta: 2010512025 105903
Validade da Proposta: 19t0612025

DADOS DO CONTRATADO
Razão Social: CNPJ:
Servico Nacional de Aprendizagem lnduskial - SENAI 03.775.588/0001-43

Endereço:

Rua l\rlanoel Gonçalves Guimarães, 195 - José Pinheiro - CEP| 58407-363 - CAI\,4PINA GRANDE - PARAIBA

Consultor de Mercado: Email:
Romulo Farias romulofarias@fiepb.org.br

Representante Legal: Cargo:
Daniela Leal de Almeida Freire Diretor(a) Regional

OADOS DO CLIENTE - CONTRATANTE
Razão Social:
MUNICIPIO DE ASSUNCAO

CNPJ:
01612635000102

Endereço:
ASSUNCAO - PARAIBA, RUA DO COMERCIO.S/N, CEP: 58685000

Contato: Telefone:
GLTCTA (83) 99933-9990

Rêprêsêntante Legal:
WAGNÊR FELIPE DE OLIVEIRA VILAR

Email:
prêfeitura@assuncao.pb.gov.br

Cargo do Conlato:
Secretário(a)



§EíUAi PROPOS'TA COMERCIAL - SENAI

DADOS Do(s) sERVrÇO(s)

Serviço:
COSTUREIRO INDUSTRIAL DO
vESruÁRto
COS] UREIRO INDUS TRIAL DO
VESIUÁRIo
COSTUREIRO INDUSTRIAL DO
vESTUÁRto (N/ALHA)
COSTUREIRO INDUSTRIAL DO
vESruÁRro (rvALHA)

Unidade Executora
CITVCAIV1 CENTRO
ÍEC, INDUSTRIAL
CITI/CAI\,4 CENI RO
IEC, INDUSTRIAL
CITI/CAM CENÍRO
TEC. INDUSTRIAL
CITI/CAM CENÍRO
TEC. INDUSTRIAL

DE INOV, E

DE INOV, E

DE INOV. E

DE INOV. E

Valor unitário

R$23.500,00

R$ 0,00

RS23.500,00

RS 0,00

Quantidade:

1

1

1

1

Valor a
Pag ar:

R$47.000,00

coNDIÇÕES DE PAGAMENTo

Forma de
Pagamento:

Nome Fonte Pagadora

01612635000102 - t\,lUNtCtPtO DE
ASSUNCAO . ASSUNCAO GABINETE DO
PREFEITO
Vencimento do Boleto: 3otost2o2s

Parcelamento: Valor da Parcela:

Transferência 01 parcela(s) R$47.000,00

oBSERVAçÕES GERAIS
Cursos de qualificação proÍlssional na área de vestuário para até 20 alunos em cada turma, totalizando até 80 pessoa
câpacitadas.

DESCRTÇAO

CUTSO: COSTUREIItO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO

Objetivo: Propiciar o desenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necessários para a atuaçáo
proÍissional na confecção de peças em malhas, de acordo com o períil profissional requerido pelo mercado de
trabalho, atendendo as normas e legislação de segurança e exigências da indústria têxtil, focando as novas
tendências de mercado.
Conhecimentos: l.Nomenclaturas e representaÇões do vestuário 2.Tipos de Desenho 3.Íipos de Produtos
4.Componentes 5.Simbologia de Lavagens e conservação 6.1\,4atérias Primas 7.[,4áquinas e Equipamentos S.Processo
Produtivo g.Documentação Técnica 10.Ficha Tecnica Criação 1 1. Desenvolvimenlo e Prôdução l2.Ordemdc ProduÇão
13.Ordem de Cortc 14 Representações: Fluxogra!'na orqanograma layoutde produção qráírcos 15 t\,4áqLr nas lndustriais
de Costura lG.Costuras lndustriais lT.ESTUDOS DE TEL4POS E MOVII\,IENTOS l S.Cronometragern 19.[Jo{)umentos
Íécnicos 20.Normas Técnicas e regulamentadoras aplicadas ao processo de costura lndustrial 21.RelaÇóes lnstitucionais
verticais e horizontais
Pré Requisitos: ldade minima: 16 anos. Escolaridade: No mínimo 6o ano coÍnpleto do ensino fundamental.
CONSIDERAR Decreto no 3.298/1999 - Art. 28. § 2() As instituiçoes públicas c privadas que ministrarn educa(ão
proÍissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de d{]Íruiônc a

condicionando a matriculâ à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nivel de escolaridade. '

"ldade mÍnima: 16 anos. Escolaridade: No mÍnimo 6o ano completo do ensino fundamental. CONSIUERAR DeÇreto no

3.298/1999 - Art. 28. § 20 As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deveráo,
obrigatoriamente, oferecer cursos profissionajs de nível básico à pessoa portadora de deficiência. condicionando a

.l1



SENAi PROPOSTA COMERCIAL * SENAI

matrÍcula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade. "

Carga Horária: 170 Local dê Exêcução: ln company

Unidade Medida: Curso Quantidadê: '1

Valor Unitário: 23.500,00

CUTso: CoSTUREIRo INDUSTRIAL Do VESTUÁRIo

Objetivo: Propiciar o desenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necessários para a atuação
profissional na confecção de peças em malhas, de acordo com o perfil profissional requerido pelo mercado de
trabalho, atendendo as normas ê legislação dê segurança ê êxigências da indústria têxtil, focando as novas
tendências de mercado.
Conhêcimentos: l.Nomenclaturas e representações do vestuário 2.Tipos de Desenho 3.Tipos de Produtos
4.Componentes 5.Simbologia de Lâvagens ê conservaÇão 6.Matéraas Primas 7.1\,4áquinas e Equipamentos S.Processo
Produtivo 9.Documentação Tecnica 'l0.Ficha Tecnica CriaÇão ll.Desenvolvimento e Produção í2.Ordem de Produçáo
13.Ordem de Corte 14. Representações: Fluxograma, organograma, layoutde produçâo, gráflcos 15.N4áquinas lndustriais
de Costura l6.Costuras lndustriais lT.ESTUDOS DE TEMPOS E MOVII\TENTOS l S.Cronometragêm l9.Documenlos
Técnjcos 20.Normas Técnicas e regulamentadoras aplicadasao processo de costura Industíal 21.RelaÇões lnstitucionais
vertrcais e hor zontars
Pré Requisitos: ldade minima: '16 anos. Escolaridade: No mínimo 6o ano completo do ensino fundamental.
CONSIDERAR Decreto no 3.298/1999 - Art. 28. § 20As instituiçÕes públicas c privadas que m nistram educação
proÍissional deverão obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico â pessoa portadora de deficiôncia,
condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nÍvel de escolâridâde. "
ldade mínima: 16 anos. Escolaridade: No mínimo 6o ano completo do ensino fundamental. CONSIDERAR [)ccreto no

3.298/19S9 - Art. 28. § 20 As instituiçÕes públicas e privadas que ministram educação proíissional deveráo,
obrigaloriamente, oferecer cursos proÍissionais de nivel básico à pessoa portadora de deÍiciência, condicionando a
matricula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nÍvel de escolaridade. "

Carga Horária: 170 Local de Exêcução: ln Company

Unidade Medida: CLrrso Ouantidade: 1

Valor U nitário: 0,00

CuTso: CoSTUREIRo INDUSTRIAL Do VESTUÁRIo (I\,4ALHA)

Objetivo: Propiciar o dêsenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necessários para a atuaçâo
profissional na confêcção de peças em malhas, de acordo com o pêrÍil proÍlssional requerido pelo mêrcado de
trabalho, atendêndo as normas e lêgislação de seguranç

Conhecimentos: Tecnologjâ da ConÍecção e Simbologias Técnicas do Vestu árlo, Oper açá r, dL: Í\1áq,..riira Je Cos',ur;,

Pré Requisitos: ldade minima: 16 anos.Escolaridade; No minimo 6o ano completo do ensino fundamental.

Carga Horária: 160 Local de Execução: ln Company

Unidade Medida: Curso Quantidade: 1

Valor Unitário: 23.500,00

CUTSO: COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESÍUÁRIO (I\,IALHA)

Obietivo; Propiciar o desenvolvimento dos conhecimenlos teóricos e práticos necessários para a atuaÇáo
profissional na confecção de peças em malhas, de acordo com o perÍil profissional requerido pelo mcrcado de
trâbalho, atendendo as normas e legislaçáo de seguranç

Conhecimêntos: Tecnologia da Confecçáo e Simbologias Técnicas do Vestuário,OperaÇão de Máquina de Costura

Íe!te1.
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SENAi PROPOSTA COMERCIAL - SENAI

Pré Requisitos: ldade mÍnima: 16 anos.Escolaridade: No mínimo 6ô ano completo do ensino fundamental

Carga Horária:160 Local de Execução: ln Company

Unidadê Medida: Curso Quantidadê: 1

Valor Unitário: 0.00

1, DAS CONDIÇÔTS DE PAGAMENTO:
Em caso de venda com valor parcelado o inadimplemento de quaisquer das parcelas enselará no vencimcnto anteÇipado
das dêmais. - Fica desde já acordado entre as partes aqui envolvidas que, em caso de inadimplência, o CON TRATADO
promoverá a competente ação, visando o recebimento da(s) importância(s) devida(s), com os acréscimos legais.

2, DÀ ViGÊNCIê.
O presente instrumento entrará em vigor a partir da datâ de sua assinâtura e sua execuÇão será realizadâ no prazo de 6
mêsês, podendo, entretanto, ser prorrogâdo por períodos iguais e sucessivos por intermédio de Termo Aditivo, com
antecedência mínimâ de 30 (trinta) dias do término aprazado, sem prejuÍzo das alividades êm andamento, desde que não
haja denúncia de nenhuma das partes.

3. DA INEXISTÊNCiA DE ViNCULO TRABALHISTA
Por Íorça do presente instrumento, fica desde já acordado que náo se estabelecerá qualquer vínculo empregatício errtre
a CONTRATANTE e o pessoal que o SENAUDR/PB utilizar na execução dos serviços objeto deste contrato.

4 DA APt ICAÇÀO DE PENA DE I\4ULÍA
O não pagamento no seu respectivo vencimento obrigará a CONTRAT/\NTE ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento)ejuros de mora de 0,033% âo dia, incidentes sobre o valor corrigido Íronetaíamente na forma deste contrato, pro

rata" pelos dias de atrâso, sem prejuízo de quajsquer outras medidas;
a) Descumprimento das condiÇões e termos pactuados no presente instrumento sujeitará âo infrator eír multa de 2%

(dois por cento) do valor total do Contrato.

5 bÂS .llPO It)ts DL RESCISAO CONraAluAt
O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo SENAUPB, independentemente de interpelação ou notificação
judicial ou extrajudicial, por mútuo acordo entre as partes ou por qualquer dclãs, bastando para tanto, notificação por
escrito com antecedênciâ mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuizo das âtividades em ândamênto, ou nas seguintes
hipóteses:
a) De pleno direito ao término da avença contralual
b) Decretação de Íalência, pedido de recuperaçáo judicial, insolvência civil, liquidação judicial ou extraludicial ou

suspensão, pelas autoridades competentes, das atividades da CONTRATANTE;
c) Por desmobilização ou encerrâmento das atividâdes desenvolvidas pelo CONTRATADO;
d) lnobservância de dispositivos normativos, contratuais;

,i D'lurre 
^o 

f :' LTADOS PESSO^IS LL.r ' . !1,\ Dltu,:L,---._r ,.,,j--
6.'1. Para os Ílns deste Contrato consideram-se:

a) Dados Pessoâis - todo aquele que se relaciona à pessoa natural identificada ou identificável;
b) Tratamento - Toda operação realizada com dados pessoais tais como: coleta, produçâo, recepção gravação

utalização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, arÍrazenamento,
eliminação, âvaliação ou controle da informação, modificação. comunicação, transferência, diíusão ou extraçãoi

c) Titular - pessoa natural a quem se referem os dados pessoâis tratados;
d) Controlador - é o Contratante a quem compete as decisôes reÍêrenles ao tratamento, e

e) Operador - e o Contratado a qual realiza o Tratamento dos Dados l)essoais em nome do Controlador.
6.2. As partes declaram-se cientes dos dirêitos, obrigações e penalidades aplicáveis constântes da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n"13.709/2018 e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para

garantir, por si, bem como seu pessoal. colaboradores e subcontratados que utilize dos Dados Protegidos na

extensão autorizada da referida LGPO.
6.3. Caberá ao CONTROLADOR, tomâr as decisóes referentes ao tratamento de dados pessoais transmitidos ao

OPERADOR que realizará o tratâmento dos dados pessoâis, seguindo as instruÇóes reoebidas pelo

DtsPostÇÔES FtNAts



SENAi PROPOS'IA COMERCIAL - SENAI

CONTROLADOR e garantindo a licitude e idoneidade no tratamento dos dados pessoais, sob pena de arcar
com as perdas e danos que eventualmente possa causaÍ. sem prejuízo das demais sanÇóes aplicáveis.

6.4. O OPERADOR se compromete a tratar os Dados Pessoais, aos quais tiver acesso em Íazáo do presenle Contrato,
somente nos limites aqui previstos e manter os Dados Pessoais armazenados exclusivarnente pclo lempo
necessário para desenvolvêr os seus serviços, disponibilizando-os ao CONTROLADOR ao fim dos Serviços e

excluindo-os após âtingirem suas finalidades de acordo com a leglslaçáo.

6.5. O OPERADOR obriga-se a garantir a conÍldencialidade dos dados tratados por meio de uma polÍtica internade
privacidade, a Íim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o obietivo do presentecontrato. (an. 50.
LGPD);

6.6. O OPERADOR deverá notificar o CONTROLADOR sobre quâisquer solicitâçôes dos titulâres de DadosPessoais
que venha a receber, tais como:
a) Conflrmação da existência de tratamento;
b) Acesso aos dadosl
c) Correçáo dê dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
d) Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade

comalei
e) Portabilidadc dos dados;
f) EliminaÇão dos dados pessoais lratados com o consentimento,
g) lnformâÇão sobre entidades públicas e prjvadâs com as quais foi rcalizâdo uso compartilhado de dados;
h) lnformação sobre a possibilidade de nâo fornecimento do consentimento e sobre as consequências dâ negativa;
i) Revogação do consentimento; e
j) Revisão de decisões automatizadas tomadas com base no tratamento de dados pessoais.

6.7. O CONTROLADOR se resêrva âo djreito de realizar auditoria interna de dados, objeto do presefte conlrato a
qualquer tempo e mediante aviso prévio de 48 horas ao OPERADOR.

6.8. O presente contrato não autoriza o OPERADOR â subcontratar outro OPERADOR, em todo ou erÍr parte. para o
exêrcício de qualquer atividade de tratamento de dados relacionada ao objêto da contrataÇão, excclo os seryrÇos
auxiliares necessários para o normal Íuncionamênlo dos serviços do OPERADOR:

a) Caso haja a necêssidâde de subcontratar outras empresas, deverá o OPERADOR obter a aprovaçáo prévra e

expressa do CONTROLADOR, indicando exatamente os tipos de tralamentos e dados afetados pela

subcontratação.
b) Para todos os efeitos, a parte subcontratada pelo OPERADOR será considerada como OPERADOR, estando

obrigada a, no minimo, cumprir as obrigações estabelecidas no presente contrato, cabendo âo OPFRADOR
garantir que a pârte subcontratada estará sujeita às mesmas obrigações deste contrato, sendo ele responsável,
perantê o CONTROLADOR pelas atividades de Íatamento de dados exercrdas pela parte subcontratada

6.9. Em caso de incidente de segurança. a parte o OPERADOR devcrá notificar a CONTROLADORA iníormando a

ocorrência. no prazo máximo de 48 horas (quarenta e oito horas)e indicando as medidas deverão ser adotados para
a reversão da situação no menor prazo possivel. As partes obrigam-se. ainda, a apresentar todas as informacões c
esclarecimenlos para o acompanhamento das ações realizadas para correção da falha, fornecendo a documentação
necessária para subsidiar possível deíesa administrativa e/ou judicial em razão do referido incidente.

DO CON ÍKATI: CTRAL DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS,
O CONTRATANTE declara, a partir da assinatura do presente instrumento, que teve acesso ao Contrato Geral de

Prestação dê Serviços do SENAI/DRiPB, mediante QR-CODE, estando ciente de todas as condiçôes contratuais,
sobretudo êm relação âs obrigações de ambâs as partes, aderindo assim ao referido Contrato mediante o aceite a
prêsente Proposta Comercial, sendo acessível pelo seguinte código QR-CODE:

7
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APROVAÇAO CRM
De Acordo, autorizo o(s) serviço(s) discriminado(s)

Data: __/_/_

i\r^r^r!,, L*.tL Jt Y,r^2,1a ft,, n,
DANIELA LEAL DE ALMEIDA FREIRE CONTRATANTE

Testemunhas

Nome:
CPF n'.:

Nome:
CPF n'

o



F'EP

-

SENAI

TERMO DE CLARACAO DE UTILIDADE PUBLICA

o sERvrço NActoNAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI -
DEPARTA1,IENTO BEGIONAL DA PARAIBA, pessoa jurÍdica de direito privado
sem fins lucrativos, inscrito no Ministério da Fazenda - Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o ne.03.775.588/0001-43, com sede na Rua Manoel
Gonçalves Guimarâes, nr. 195, EdiÍício Agostinho Velloso da Silveira, José
Pinheiro, Campina Grande - PB, nêste ato legalmente representado por sua
Diretora Regional, a Senhora MARINALDA ADJUTO LEITE, brasileira,
divorciada, pedagoga, portadora da Cédula de ldentidade sob no. 2.051.706,
inscrita no Ministério da Fazendo - Cadastro de Pessoas Flsicas sob no.

885.501 .334-34, vem por intermédio do presente instrumento DECLARAR de
forma inequívoca e inconteste para todos os Íins de direito, que o SENAI/PB
presta seruiços de utilidade pública no desenvolvimento de suas alividades ou
atribuiçÕes no tocante a educação proÍissionalizante, conÍorme o Decreto No
4.048 e art.2o, incisos le ll, do Decreto 8.688/2016 - que Dispoe sobre a
cooperação para implementação e execução de programas e açôes de interesse
público entre a Administração Pública Íederal e os serviços sociais autônomos,
bem como nos têrmos do Decreto no 494162 - Regimento do Serviço Nacional de
Aprendizagem lndustrial.

li
sEBV|çO NA AL DE APRENDIZAGEM

IND RI - SENAI
iuto LeiteMarinalda

Diretora Regional do SENAI/DR/PB

FIEP
Fedeeçào
das lndústias
do Éstado
da Paêlba

Edlfrclo Agosdnho Vetloso da Sllvelra sEs,
SeMlço Soclal
da lndListria

SENAI
Senr'íço Nacional
de Aüondlagem
lnduslrial

Rua Menoêl Gonçalves Gutnaáêq 195 - Jo6'é Pínheirc
Calxa Postal: 661 CEP g 407-363 - Camplna Grand*PB
TeUFax: (083)21 01 -5300
wEB: www.íieob.oto.bt

IEL
lnstitulo
Euvaldo
Lodi

Campina Grande - PB, 02 de agosto de 20'18.



cNPj:
Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedorcs - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ârt. 17 da Instrução Normativa n1 03,<le 26 abril de20l8)

03.77 5.588/ 000143
SERVICO NACIONÁL DE ÂPRENDIZAGEM INDT]STRIÁL SENÂI

Atividade Econômica Principal:

8s99-6/99 - OUTRAS ATwTDADES DE ENSTNO NÃO ESPECIFICÂDÂS
ÁNTF-RIORMENTF-

Endereço:

RUA MANOEL GONCÂLVES GUrMÁRAES, 195 - ANDAR 1 E 2 ANDÀRES -JOSE
PINHEIRO - 58.407-363 - Campina Grande / Paraiba

Obscrvações:
A vcracidade das informações poderá ser verificada no cndereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 3l da tri n' 8'666, dc 1993

Emitido em: 03/01/2024 09 17 1 de 1

\



SENAI
Sêwiça Naciooal do NnandEsgam lodusítial

PÊLO Frrrrrno m Ít^t t{ô

PORTARIA NE Oq2A24

Nomeia Daretora do Regional
do SENAI da Paraíba.

O PÍesidente do CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE
APRENOIZAGEM INDUSTBIAL, no uso das atribuições quê lhe conlere o Artigo 39,
do Regimento do SEl,,lAl e considerando o OÍício ne O02/2024 do Conselho Regional
do SENAI-DF/PB, datada de 221U12O24, do Presidente do Conselho Regional do
SENAI/PB,

RESOLVE:

Nomear Daniela Lêal dê Atmeida Freire para exercer o cargo, em comissão,
de Diretora do Departamento Regional do SENAI da Paraíba.

A pÍêsente portaria lem seus eíeitos a partir do dia 23 de abril de 2024.

Brasília-DF, 22 de abril de 2024.

âÍton io Ri
---Presidente onse ional do SENAI
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GERÊNCIA JURiDICA

PARECER JURIDICO N'. OO7I2O22

GERÊNC|A DO CENTRO DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL - JOSE WILLIAM LEMOS LEAL

"Possibilidade de contratação do SENAI

mediante dispensa de licitação pelos membros

da administração pública para prestação de

Curso de Qualificação Profissional "

Maio - 2022

FIEP
Federaçào
das lndúsÍrias
do Eslado
da ParuÍba

Ediíício Agostinho Velloso da Silveira
Av. Manoel Guifiaúes- 195 - 5o Andar - Jose Pilleira
Caixa Poslal. 661
58 407-363 - Campita Grcnde PB
TeleÍone 0"-83-2101 5300 - Fax: A"-83-2141 5394
WEB ',,/',,/t! se siDb aro br - enlail: sesi@ses/pb.oi -g ór'

SES/
Se/viço Socia/
da lndúslria

SENAT
Set\/iço Nauanal
de Aprendizagen

\vww. pb. senai bt - e-tl1 ail : dt@dL pb. setÉi. bt

IEL

Euvalda



GÊRÊNCIA JURíDICA

I. DA CONSULTA FORMULADA.

A Gerência Jurídica do SENAI fora instada pela Gerência do Centro de

FormaÇão Profissional - José William Lemos Leal, a manifestar Parecer Jurídico

acerca da possibilidade de contratação do SENAI mediante dispensa de licitaÇão

pelos membros da administração pública, objetivando a ministração de cursos

profissiona lizantes.

ll. coNStDERAÇOeS pRettmtrueRes.

As considerações insertas no presente instrumento têm enfoque

eminentemente jurídico e de caráter opinativo, sem, contudo, adentrar no âmbito

das decisôes ad m inistrativas, ficando a critério dos gestores o âcatamento deste

exame jurídico.

Dito isto, passamos a exposição das razões que subsidiaram a elaboração

deste parecer, visando conferir segurança jurídica quanto à matéria de destaque.

III. DAS RAZOES E FUNDAMENTOS JURíDICOS DO PARECER.

Cuida-se de consulta formulada pelo Gerência do Centro de Formação

Profissional - José William Lemos Leal quanto a possibilidade de contratação do

SENAI, mediante dispensa de licitação, pelos membros da administração pública

direta e indireta para prestação de cursos qualificação profissional,

Outrossim, convém destacar que a consulta se origina do processo de

contrataÇão do SENAI - José William Lemos Leal pela Prefeitura Municipal de

Duas Estradas para prestação de cursos de qualificação profissionalizante, sendo,

entretanto, este Parecer Jurídico extensível para os demais órgãos integrantes da

administração pública.

Neste norte, o Serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial - SENAI é

uma entidade paraestatal de natureza privada e constituída na Íorma de serviço

social autônomo, sem Íina dade lucrativa, criada pelo Decreto-Let n". 4.04811942 e

regimentado pelo Decreto n'.49411962, que em colaboração com o Poder Público,

tem como objetivo prestar assistência aos trabalhadores, executando atividades
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GERENCIA JURIDICA

relacionadas ao ensino proÍissionalizante, senão vejamos:

Justen Filho:

Entidade paraêstatal ou sêrviço social autônomo é
uma pessoa jurídica de direito privado criada por lei
para, atuando sem submissão à Administração
Pública, promover o atendimento de
necessidades assistenciais e educacionais de
certos setores empresariai§ qq categorias
profissionais (grifos nossos)

Nesta senda, o artigo 24 da Lei Federal no. 8.666/93, regramento ainda

vigente, prevê as hipóteses em que é dispensável a abertura de procedimento

licitatório para aquisição e contratação de prestação de serviço pelos membros e

órgãos da administração pública.

Por sua vez, o inciso Xlll do artigo 24 da supramencionado diploma legal,

estabelece que é precind ível a abertura de certamente licitatório quanto a

contratação se tratx de entidade sem fínalidade lucrativa destinada

regimentalmente ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou desenvolvimento

institucional, veja-se:

An.24. É dispensável a licitâção:

/)
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Dêcrêto no. 49411962 - Art. 1" O Serviço Nacional de
Aprêndizagem lndustrial (SENAI), organizado e
administrado pela Confederação Nacional da
lndústría, nos termos do Dêcreto-lei n" 4.048, de 22
de janeiro de 1942, tom por objetivo:
a) realizar, em escolas instaladas ê mantidas pela
lnstituição, ou sob forma de cooperaçâo, a
aprendizagem industrial a que estão obrigadas as
empresas de categorias econômicas sob sua
jurisdição, nos termos de dispositivo constitucional
e da legislação ordinária.
b) assistiÍ os empregadores na elaboração e
execução de programas gerais de treinamento do
pessoal dos diversos níveis de qualificação, e na
realização de aprendizagem metôdica ministrada no
próprio emprego; (... )

Sobre a natureza jurídica dos Serviços Sociais Autônomos leciona Marçal
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GERÊNCIA JURÍDICA

incumbida reqimental ou estatuta riamente da
es utsa do ensino d envolv n

institucional, ou de instituiaão dedicada à
recuperaÇâo social do preso, dêsde que a contratada
detenha inquestionável reputaeão ético-proíission al e

A nova Lei de licítações e contratos - Lei Federal no.14.13312021 manteve a

prevrsão de contratação de entldade sem finalidade lucrativa voltada a pesquisa,

ensino ou desenvolvimento institucional:

Art. 75. E dispensável a licitação:
XV - para contratação de instituição brasileira que
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e
executar atividadês de ensino, posquisa, êxtensão,
desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para
gerir administrativa e financeiramente essas
atividades, ou para contratação dê !nstituição
dedicada à recuperação social da pessoa presa,
desde que o contratado tênha inquestionável
rêputação ética e profissional e não tenha fins
lucrativos; (... )

A propósito, o Tribunal de Contas da União - TCU firmou entendimento

sumular no sentido de permitir a contratação de entidade sem finalidade lucrativa

mediante dispensa de licitação, desde que haja compatibilidade entre o objeto

contratado e a nalureza do SENAI/PB, bem como a demonstração de adequação

do preço ao mercado, conforme a seguinte Súmula:

SUMULA no. 250 - TCU - A contratação de instituição
sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso Xlll, da Lei n.o 8.666/93,
somenle é admitida nas hipóteses em que houver
nexo êfetivo Gntre o mencionado dispositivo, a
natureza da instituição ê o objeto contratado, além do
comprovada a compatibilidade com os preÇos de
mercado. (Grifo nosso)

Ademais, vejamos o entendimento da Procuradoria Gêral do Distrito

Federal (Parecer n. 3212008 - PROCAD/PGDF), quanto a contratação do

SENAUPB mediante dispensa de licitação para ministração de cursos de

qualificação profissional, in verbrs
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GERÊNCIA JURIDICA

A princÍpio, afigura-sê vlável, sob o prisma da
legalidade, a contratação direta em enfoque, todavia,
cumpre consignar, à luz do posicionamento reinante
na doutrina pátria, que os casos de dispensa de
licitaçáo, descritos no atl, 24 da Lei no 8.666/93 não
obrigam a Administração Íormalizar diretamente seus
ajustes, apenas assinalam para o exercício de uma
faculdade, mediante o juÍzo discricionário da
autoridadê competente. (...) Sobre o tema registramos
quê já nos posicionamos diversas vezes pêla
possibilidade jurídica da contrataçâo direta do SENAI
(Parecer n". 257, inter plus). Sendo posiÇão
consolidada nesta Casa de que o SENAI preênche os
requisitos exigidos pela legislação, consoante
precedentês: Pareceres io 32012007, 873/2005 e
5í0/2004 - PROCAD/PGOF, entre outros. O Serviço
Nacíonal de Aprendizagem lndustÍíal - SENAI ó uma
engdade dê dirêito privado, criada pelo Decreto-Lei no.

4048142, administrada e organizada pela
Confederação Nacional da lndústria, sendo instuição
brasileira, constuídas sob lei nacional. Segundo seu
regimento atende à exigência legal, referente à
incumbência de pesquisa, ênsino ou
desenvolvimento insgtucional, porquanto o art. 1o do
sêu Regimento lnterno, aprovado pelo Dêcreto no.
494/1902 dêtermina os seguintes objetivos: a) realizar,
em escolas instaladas e mangdas pêla Insgtujção, ou
sob forma de cooperação, a aprendizagem industrial
a qus estão obrigadas as empresas de categorias
econômicas sob sua jurisdição, nos termos de
disposigvo constitucional e da legislação ordinária; b)
assls9r os empregadores na elaboração e execuçâo
de programas gerais de treinamento do pessoal dos
diversos níveis de qualificação, e na realização de
aprendizagem metódica ministrada no próprio
emprego; c) proporcionar, aos trabalhadores maiores
de 18 anos, a oportunidade de completar, enr cursos
de curta duraçáo, a Íormação profissional
parcialmentê adquirida no local de trabalho; d)
conceder bolsas de êstudo e de aperfêiçoamento e a
pessoal de direÇão e a empregados de excepcional
valor das emprêsas contribuintes, bem como a

professores. instrutores, administradores e
servidoros do próprio SENAI e) cooperar no
desenvolvimento de pesquisas tecnológicas de'
interesse para a indústria e atividades assemelhadas.
Quanto à exigência de reputação ê9co'profissiona l,

sabe-se que o SENAI atua desde l942 na organizaÇâo
e administração de escolas de aprendizagem,
ministrando cursos de aprêndizagem, de
aperfêiçoamento ê de espêcialização para
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GERENCIA JURIDICA

trabalhadores. Nêsse tópico ensina Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes (op.cit, p.42314), que: "Reputação é
também requisito à válida aplicação desse inciso e diz
respeito ao conceito de que desfruta a insgtuição
perante a sociedade na qual êxercê as funçóes, a sua
íama, o seu renome. Estabelecê a lei que a reputaçáo
seja avaliada pelos fatorês é9co-profiss ionais, sem
considêrar, portanto, a localidade, o patÍimônio ou
mesmo esses fatores, se condizentes dirêtamente
com as pessoas ins9tuidoras da en9dade. Não só o
que faz, mas também o por que Íaz já que não pode
ter fins lucragvos, com também a forma como realiza
a sua função." Assim, a reputação do futuro
contratado perante a sociedade é inegável que goza
no seio da comunidade uma ótima reputaÇão quanto
às atividades desenvolvidas. Quanto ao objeto do
contrato, a primeira vista, o inciso Xlll em comento
dispõe de forma bastante abrangentê, referindo-se à
pesquisa, estudos e desenvolvimento insgtucional,
Todavia, em exame mais acentuado, revela quê, ao
referir-se à reputação é9co-profissional,
implicitamênte erigiu estrêita rêlação entre o que a
Administração pretêndê e em quê consiste a atividade
do contratado. Nesse ponto há convergência em
pedeita harmonia, uma vez que a Administração
pretendê formação profissional, ê o SENAI Íoi criado
para o fim de formação profissional em suas áreas.
Assim, preenchido o requisito referêntê ao objêto.

Com efeito, dessume-se que é plenamente possível a contrataÇão do

SENAI/PB, mediante procedimento de dispensa de licitação, para ministração de

cursos de qualificação profissional, uma vez que, o referido integrante do Sistema

"S" constitui entidade sem fins lucrativos regida pelo Decreto no. 49411962, para

realização de atividades relacionadas ao desenvolvimento educacional e

institucionã1.

No caso consultado, verifica-se que há nexo efetivo entre a natureza jurídica

do SENAI com o objeto contratado, tendo em vista que a Prefeitura de Duas

Estrada busca a contratação do SENAI/PB para ministração de cursos de eletricista

e confeiteiro para capacitação de profissional,

Assevera-se, ainda, que o valor de mercado dos serviços contratados poderá

seÍ facilmente extraídos de notas fiscais e contratos de prestação de serviços de

mesma natureza, comprovando o preÇo praticado pelo SENAI/PB

h
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Campina Grande em 13 de maio de 2022

GERÊNCIA JURiDICA

Por conseguinte, alicerçado no inciso Xlll do artigo 24 da Lei Federal no.

8.666193 e artigo 75, inciso XV, da Lei Federal no. 14.13312021 , com observância a

Súmula no. 250 do TCU, e juridicamente possível a contratação do SENAI/PB

mediante dispensa de licitação no caso consultado, têndo em vista qtre o

atendimento dos requisitos indispensáveis a contratação, quais sejam, objeto da

contratação está consonância com Íinalidades institucionais do SENAI/PB, a

entidade não possui finalidade lucrativa e, por frm, sua destinação voltada ao ensino,

pesquisa e desenvolvimento institucional.

tv. coNclusÃo.

Por todas as razôes expostas ao longo deste Parecer Jurídico, acreditamos

que é juridicamente possÍvel a contrataÇão do SENAI/PB pela Prefeitura Municipal

de Duas Estradas e demais membros da administração pública, para prestar

ministrar cursos de qualificação profissional, mediante dispensa de licitaÇâo conr

arrimo inciso Xlll do adigo 24 da Lei Federal no. 8.666/93 e artigo 75, inciso XV, da

Lei Federal no.14.13312021 .

Este Parecer tonar-se-á sem efeito, caso sobrevenha alguma alteraÇão na

legislação vigente sobre a matéria em comento.

Sem mais.

E o Parecer salvo melhor zoU

R VICTOR SARMENTO,h,
GERENTE JURíDICO DO SESI/PB

OABIPB no. 14.668

,il
\., , ,,. U, ,\., . ,1,,,

JO§É CASSTMTRO SOBRINHO NETO
ANAILISTA CORPORATIVO DO SESI/PB

OAB/PB no. 25,069
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TERMO DE DECLARACÃO

o sERVrço NACTONAL DE APFENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI -
DEPARTAí,IENTO REGIONAL DA PARA|BA, pessoa jurídica de direilo privado
sem fins lucrativos, inscrito no Ministério da Fazenda - Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n'.03.775.588/0001-43, com sede na Rua Manoel
Gonçalves Guimarães, n0. 195, EdiÍÍcio Agostinho Velloso da Silveira, José
Pinheiro, Campina Grande - PB, neste ato legalmente representado por sua
Diretora Regional, a Senhora MARINALDA ADJUTO LEITE, brasileira,
divorciada, pedagoga, portadora da Cédula de ldentidade sob no. 2.051 .706,
inscrita no Ministério da Fazendo - Cadastro de Pessoas Fisicas sob no.
885.501 .334-34, vem por intermédio do presente instrumento DECLARAR de
Íorma inequÍvoca e inconteste para todos os fins de direito, que o SENAI/PB não
utiliza ou utilizará mão de obra inÍantil, Íorçada ou ilegal, no desenvolvimento de
quaisquer de suas atividades ou atribuições presentes ou Íuturas, observando
integralmente os institutos jurídicos dispostos no art. 7o, inciso XXXlll, da
Constituiçâo Federal, art.60 do Estatuto da Criança e Adolescente e art. 149 do
Código Penal Brasileiro, bem como qualquer outra legislaçâo vigente ou
superveniente que sejam ou que venham a ser correlatas a matéria.

Campina Grande - PB, 02 de agosto de 2018.

E APRENDIZAGEM
- SENAI

Marinalda Ad Leite
Diretora Regional SENAI/DR/PB
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TERMÜ DE DECLARAÇAO NE N,AO UTILIZA CAO DE TRABALHO INTANTIL

O SEI?VIÇO NACIONAL DA APRENDIZAGEM INDUSTRIAL * SE§IAI

DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAíBA, pessoa jurídica de direito privarJo sem

fins lucrativos, inscrito no l\llinistério da fconomia - Cadastro Nacional de Pessoa

Juridica sob o n', 03.775.588/0001 -43, com sede na Rua l\4anoel Gonçalves Guimaráes,

n', 195. Edif ício Agostinho Velloso da Silveira, José Pinheiro, Campina Grande * PB,

neste aio legalmente representado por sua Diretora Regional, a Senhora DANIELE

TAVARES DA SltVA, vem por intermódio do presente instrumento DECLARAR, para

todos os fins de direito, que o SENAUDR/PB não utiliza ou utilizará mão de obra Infantil,

Íorçada e ilegal, no desenvolvrmento de quaisquer de suas atividades ou atnbuiÇÕes

presentes ou íuturas, observando integralmente os institutos jurÍdicos dispostos no art.

7o, inciso XXXIll, da Constituição Federal, a(. 60 do Estatuto da Criança e Adolescenle

e art. '149 do Código Penal Brâsileiro, bem como qualquer outra legislação vigente r:lu

superveniente que sejam ou que venham a ser correlatas a maténa.

Campina Grande -'PB, em 15 de maio de 2023

§ERV|ÇO f{ACTONAL OE APRENDIZA'G EM INDUSTRIAL - SENAI

Daniele Tavares da Silva

Diretora Regional do SI:NAUDR/PB

it
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CADASTRAL

28t04t2000
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SERVICO NACIONÂL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

JOSE PINHEIRO



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAI,HISTAS

Nome: SERVfCO NACIONAL DE

EILlA]S)
CNPJ: 03.775.588/0001-43
Certidão n": 552518 / 2025
Expedi çào: 06 / 01/ 2A25, às
Validade: A5/01 /2025 - lBA
de sua expedição.

APRENDIZAGEM INDUSTR]AL SENAI (NLATRIZ E

07:58:43
(cento e oitenta) di-as, contados da dai-:,r

Certifica-sê que SERVICO NÀCIONÀL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENÀI
(MÀTRIz E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.775.588/0001-43,
NÀo coNsTÀ como inadimplente no Banco NacionaL de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consol idação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.44A/2All e

13.461 /2011, e no A|co 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2.A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilrdade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídi.ca, a Certidão atesta a êmpt:esa em rr, 1açào
a tôdos os seus estabe.lecimêntos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 11'r;:bal ho n;-r

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona.L de Devedores TrabalhisLas consLam os dados
necessári-os à identi ficação das pes soas naturai s e jurídicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriga;óes
estabelecidas em sentença condenatór1a t-rans itada em"j u1qaclo ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.lusi,:e no concerncnLc acs
recolhrmentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos deter:mlnados em l.eí; ou decol:rentes
de execução de acordos f i.rmados per:ante o Ministór:io l'úbI icc do
I'rabalhc, Comissào de Conc:liação P:évia ou demars ':itulos quc/ rloi:
d:-sposiÇào legaL, cont-ivcr força execuLil.a.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

c r:.Rlr »,i<l \ [.(;..rrt\'.\ D F]

CO\TAS JL:I,GADAS IRRECULARES

Norne completo: Departâmento Regional do Scnai no Estado da Paraiba
CPF/CNPJ: 03.775.588/0001-43

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribr.rnal se

manifestou em decisão definitiva do 'l'ribunal pelo julgamento de contas irregulares dcsde a
data do respectivo acórdâo condenatório. Foram excluídos os lançamentos re[âtivos a processos
em tramitaçào que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decrsão terminativa e aqueles cujas condenações loram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 12:17 :22 do día 2810412025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http:/i contasirresulares.tcu. gov.br, na opção "Verificar certitlão emitida".

Código de controle da certidão: 8CDR280425121722

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas inÍbrmatizados do TCU,
considerados os julgados do Tritrunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGUL^R em nome do
(a) requerente acima identificado(a).



ô

TRIBUNAt, DE CONTÀS DA I]NIÃO

CEITTI DÃO \EG.\TI\"\ DI.]

CONTAS JUI,GADAS IRREGUT,ARES

Nome completo: Departamento Regional do Senai no Estâdo da Paraíba
CPIr/CNPJ: 03.775.588/0001-43

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, parâ {)s devidos lins e a pedirlo do
intercssado, que, na presentc data, em consulta aos sistemâs informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de rcsponsáveis por contâs julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CON'I'^ JULG^D^ IRRII,GUI,^R em nonre do
(a) req u erente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

maniÍ'estou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgarnento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a proccssos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberaçào rlcstc Tribunal, os arquivatkrs por
decisào terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por clccisào
judicial ou por decisão definitiva ern recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidâo emitida às 12:17:22 do dia 2810412025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações âqui prestadas podem ser conlirmadas no sitio
http:/,'contasirresulares.tcu. gov.br, na opção "Vcri./icar certidão entitida".

Código de controlc da certidão: 8CDR280425 l2 I 722

Atençào: qualquer rasura ou emenda iuvalidará este documento



28/4412025.12:16 Consulta Regularidade do Ernpregador

§Âr:§
l, l

Certifi cado tle Regularidade
do F'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

03.775.544/OOOt-43

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEÍvl INDUSTRIAL -SENAI

AV N4ANOEL GUIIYARAES 195 / JOSE PINHEIRO / CATIPINA GRANDE / PB /
58100-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l04/ 2025 a lr/ 05 / 2025

Certificação Número3 2025041201300889643431

Informação obtida em 28/04/2025 12:15:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caÍxa.gov. br

httpsr/consulta-cí.caixa.qov.br/consullacrf/paqes/consultaEmDreqador.isí 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

constâm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172,de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificâção da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê entê Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 09 12:57 do dia 1611212024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1410612025.
Código de controle da certidáo: 2584.9780.7C96.9580
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nomê: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI
CNPJ: 03.775.588/0001 -43



u$
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

COD IGO: 83CC.742A.68 01.7D42 Emitida no dia 06/03i2025 às 07:30:13

ldentificação do requerente:
CNPJ/cPF: 03.775.588/0001 -43
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaÇão
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

- 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nenl
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidáo de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito êmitida via'lnternet'.



-

Improbidade Advxrintstrattva e §neleg{btltdad*

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/01/2022 às 16:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 03.775.588/0001-43.

A condenaÇão por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidadê acesse portal do TSE em llgfi,ldr,.,r t:.lir:,:.1i..q!qtl!t i l-*ri..l1.ij.|t'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidadê pode ser por meio do número de controle

61D7.3F49.9554.1393 no seguinte endereço: i:ili; .l irlin)

.ado ern: 06/01/2022 as 16:13:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1t1
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Ministério da
I azenda

Relatório de lnclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

03.775.s88/0001.{3 - SERvICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

ÍPReceita Federal

NÁo tNcLUÍDo PELA RFB

Sistema de lnformações do Banco Central- Sisbacen.

4o da Lei no 10.52212002\.

Data de en,issão do relatóflo e situação do contribuinte no Cadin 3110112024 1t1



03/0i/24,09:08 Detalhamento das Sanções V€entes - Portal d

FILÍROS APLICADOS:

Bus.a livre: Ceriidão da CGU CEAVS 01 01 24

CPf / CNPJ sân(ionàdo: 03 775 588/0001-43

Deta da consu lta: 03/01/2024 08i20:06
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema lntegrãdo d€ ReSistÍo do cElS/cNEP '
Acordos de Lenién(ia), 01/2024 (Sislema lntegrado de Registro dc CEIS/CNEP - CElS) ,

l212023 (S stema lntegrado de Administrãção Finan(eira do Governo Federal(SlAFl) -

CEPIM), 01/2024 (Diário Oíicial da União - CEAF), 01/2024 (Sistemà lntegrado de Retistro
do CEIS/CNEP 'CNEP)

!E,IÂLhÁR (ADA9INO [NPJ/(PFSANaI0NAD0 NoMtsAN(|oNADo UT SAN(IONADO QUANIIOÂDf

Nenh!m r€Srstro encontrado

óicÂo/EtilltDADt
tAl'lCl0NAD0RA

(Ârr60irÀ taNçÁo
0ÂTA DE PUELtCÁçÃO DÂ
gANÉO

(
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Passito Circulltnte
Contas a Pagar

Fomcccdorcs

Irnpostos. -l'axas c Contribuiçõcs a rccolhcr

Saliirios c Encargos a Pagar

Provisõcs

Dcpanâmcnto Conta Movimcnto

Í:tnprést jDlos c Finanoiarncntos

SistcrnÂ lDdústria - Conta Movirncnto
Con vônios c r\co rd os

(hn tas Con'cntcs Pas s ivas

Ilcstos a PagÍrr

Dcmais Obrigaçôcs a Curto Prazo

l'assiro Não Circulantc
Ernpréstimos c IrinanciaÍncntos Contratâdos

Ob|igaçõcs a l-ongo Prazo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAIVPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DI RETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA

ALVARA
LtcENçA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEOIDO AO CONTRIBUINTE:

lnscriçào. 38414'l I CMC:38414'| N'do CGMi

Nome CompleIo.. SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

Nome Fantasiai

CNPJ / cPFi 03.775.588/000 í -43 Grupo: 3

- ENOEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereçü RUA MANOEL GONCALVES GUIMARAES
Complementü l E2ANDAR

2371121

()
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195

JOSE PINHEIRO

Data de Abertuft'. 0110712000 Data de Validâde: o3lo'l2025

CÓDICO ATIVIDADE / ATIVI,ADE PRIN,IPAL

722248 Oulras atividadês do ênsino nào espêcificadas antoriormente

cÓDIGo ATIwDADE / AÍIvIDADE sEcuNDÁRIAs

722142 Pesquisa ê desenvolvimento experimental em ciências físicas e nâlurais

721123 Fabricação ds máquinas-Íeramenta, peças ê acêssórios

72145E Manutênção e reparação de máquinas.ferramenta

72214'l Têstes e anállsês técnlcas

722204 Servieos de organização de feiras, congrêssos, êxposiçõês o festas

722234 Educação profissional de nível tecnológico

722246 Treinamento em desênvolvimento profissional ê qerêncial

722231 EducaÇão superior - graduação e pós-graduaÇão

?22233 EducaÇão proÍissional de nível técnico

721959 Consultoria em tecnologla da informaçáo

722140 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não espêciiicadas antêriormentê

723469 SêrviÇos de usinagem, torneiria e soldâ

Campina Grande.3 de N,4aio de 2024

Observações:

Alteração do endereço, atividâde, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias,
VeriÍlque a âutenticidade dos dados do âlvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, êm um aplicati

leitor via celular:
Manter em local visÍvel:

r*
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A EMPRESA SUZANNE FERNANDA FREIRE DE CARVALHO DIAS ALBUQUEROUE pessoa

1urídrca de direrto privado, inscíta no Cadastro Nacional de Pessoas Juridrcas - CNPJ son n'

39.623.497/0001-30, com sede a Av. Guarabira. n0 987 Bairro de ManaÍra. CEP 58038-:.12,

municipio de Joáo Pessoa vem por intermácjio do presenle instnrmerito, DECLARAR E AIESTAR

TECNICAMENTE para os devidos flns de drreito que possa produziÍ perante qualquer repartição

pública ou pnvada que o SENAI - DEPARIAIUENTO REGIONAL DA PARAIBA - SENAI,DR,P3.

pessoa juriorcã de direito pívad0, inscntã n0 CadasÍ0 Nâcional de Pessoas Juridicas - CNPJ soh

nc. 03.775.588i000143, com sêde a Rua Manoel Gonçalves Guimarães. no. 195, José Pinhero

CEP 58.407-363, municípro de Campina Grande - PB. prestou serviços a esta adminrstraÇã0

direta, reÍerente ao Programa do Brasil ll,lais Produtivo, de forma satisfatôria, náo havendo em

nossos registros. até a presenle data. Íatos que desabonem sua conduta e responsabilidade cont

âs cbrigacôes âssumidas.

lüunicipio de Júâ0 Pessôâ, 23 de cuiubro de 2C2,1

\
SUZANNE FERNANDA FREIRE DE CARVALHO DIAS ALBUQUERQUE

PANIFICADORA PORTAL DO TRIGO

PANIFICADORA PORÍAI DO TRI6O
Av. Guarãbira, 987 - Manaira, João Pessoa - PB. 58038-142
Conl3to: i83)



AIESTÂDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRÊSA D CAI.CE CALÇAOO5 iND E COM LTDA PESsOA JURiDTCA DE Dt8€rTO. rNSCRrrA NO CADÂSTRO NACION^L DE FES§ôA

JUÀíOICAS. CNP.] SOB N9 47.047.902/0001,47, COM sEDE A RUA SE8AsÍIÀO MONÍÊIRO, SN, MONTÉ CÁsTELO, PÂÍO! Cf
58797140, V§M POR lNÍERMÉO10 DO pÊeStNTt INSÍRUr!,tÉNTO, DECLARAn I ATI§TÀÊ ÍrCNrCAMtNTr pÀP,Â 05 §rvtLrC] É1rr

D€ DIÊEIÍO QUE POSSA PRODUZIR PERANTI QUALQUÉR REPARTIÇÃO PÚBLICA OU PRIVADÂ, QUE O SENAI üEPARTAIVIENÍ(

REGIONAL DA PÂRAiBA- SENAUDR/PB, PESSOA ,,URIDtCA OE D,RttrC pRrVAüo rNSCÂtTA NO CAt ASTRO NAaIONÂi Dt pt55{iA

JUíiíl)1L45 - fNl).' 5()B §!.0J,//5.5út/Uei0]-,lj í-OM S JL À RUA MANOLL LrLr N!^LVt ) O ( jl ú/ÀkAt ), N!. r(l\.Jllrt r,tNriarilL
cÊp 58 407 163. MUNTCIPTO DE CAMPTNA GRAI'rDF - P8, PRISTOU SESVtCO! 

^ 
ESTA ADM|N|STRAçÀO DtRtrÂ, ÂfftRtNr[,

RTAUZAÇÀO Di íONsULÍORIA EM MÁNUFATUT{A ÉNXUTA- PROGRAMA Bh/\srr MAIS PRQD!|}rvc, Dt Êüh&1Á 5,i; rSlaii-râr,1

NÃO HAVÉNOo TM NOSSOS REGI§TRo5, AÍt A PRÊSENTE DATA, ÉÀIos QUE DESABONIM SuÂ coNDUTÀ T Í{f§PoNSÂBIL,DÂD

COM A§ OBRIGACOE5 ASSUMIDAS.

CLÀUDIVAN VIÉIÍ]A L)Os SANÍOS

PÂTOS. 28 OE OrtÍUBRO Dt tt

... +s5 483, 9r',tc414.396.'.. . "



CASA LEO
LXCELÉNC]Â EM ESQUADR'AS

ATESTADODE CAPACIDADE TECNICA

A E]\,1PRESA CASA LEO, PESSOA JURIDICÀ I]E I]IREITO, MÁRIÂ DA GI,ORIA I-UCENA FREIRF,, I\"SCRITA NO
\DASTRO NACIONAI- I)E PESSOAS JURÍDICÀS - CNP] SOB N" 28508?56000I-65. COM SEDE À RUA VEREADOR
),'\ UI\4 1-EITAO 53 3, CE(VTR PATOS, PB,58701-120, VE]V1 POR IN'IERMÉDIO DO PRESENTE, INSTRU\'IENTO.
tct_ARAR E ATESTAR 1'F.CNICAN,íENTE PARA OS DEVTDOS FINS D[ DrRE]TO QUa-. POSSA PRODUZIR praRÀN'fri

IIAI,QUER RN.PARTIÇÃO PÚBT,ICA OU PRIVADA. QUE O SENA] DEPARTAMENTO REGIT]NAL DA PARAIBA -
:NAI/DR/PB, PISSOA JURIDICA DE DTREITO PRIVADO, ]\SCRITA N0 CADASTRO NACIONAL Drr PESSOAS
;RÍDrcAS - cNpJ soÍj N'. 03.2s.s88/0001-43, coÀ4 SEDE A RUA MANOEL GONÇALVES GU]MA[ÀES, \" rei,
)SÉ PINHEIRO, CEP 58,407_363, MUNICÍPIO DE CAMPII.iA GR{NDE _ PB, PRESTOU SERVIqOS ,q ESTA
)N{tNISTL{ÇÃO DTRETA, REFERENTE A REALIZAÇÂO DE CONSUL'rORiA EN.{ MA\iUlA'fURA Il\XUT,\-
IO(;R^V^ BRASÍI, I\IAIS PRODUTIVO ,DF. FOR\,ÍA SATISFA'I'ORIA, NÀO II,\!TNDO EM \OSSOS RFEJSTRO\ \T'Í1

'-r 1 l: rrí'caa\\ tCt \ a.IÍ lrr i r\r /_a\l ! \ c /\ltrl'j/- \/ '/ rF(,ó,,/. quL

;SUMIDAS.

PATOS.29 DE OUTUBRO DE 2024

Él. \ v-\^"ut aÍ>.-
V4ARIÀ DA

ic.,uaw, à-"'...
UCENA FRElREC RIA I-

CASA LEO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SICRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTARIA

CERTIDÃO rtrCATtVA PARA COM A

Matrícula:

Setor/Quadra/Lote

Endereço:

Bairro:

FAZENDA MUNICIPAL

11708242 lnscriçãolmobiliária: 1.0401.006.01.0129.0015

0401 / 0006 / 0129

AVN, MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1450, SALA 15

SANTO ANTONIO

Certificamos para os devidos Íns, não consta em nossos arquivos, credito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do imóvel acima mencionado, íicando ressalvado o direito

de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Cêrtidâo expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dêzembro de 2016 (Código

Tributário Municipal). combinado com o art.205, da Lei n" 5.'172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional),

VALIDA POR 90 DIAS

Campina G,ande, 24 de Março de 2025

Código de Verificação: 1657331 4230520222431'101

Para validar o documênto da Certidão deve acessar site: https:i/ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.brl

lltsr üNDi,.Lg' xl! .! dii! p'.\1
l)Í.r ll(trr l.l lrr :Lrli ll:r: i6

I dentjÍçaçãa_dp_lmével
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